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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 22/2025

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei faz-se necessário para utilização de repasses de Emendas Parlamentares da União para a Secretaria de Agricultura e Secretaria de Obras (material de consumo), bem como para recepção de Emenda Parlamentar do Estado para Secretaria de Agricultura (castração e microchips), e ainda utilização de repasse de Convênio do Estado para continuidade da Ponte São José.

Também, faz-se necessário a utilização de superávit financeiro para manutenção das ações da Polícia Civil. E por fim, solicitamos ainda a alteração de valores para naturezas de despesas já existentes (3.3.50.43) em projetos de atividades para melhor adequação às normas da tabela de Naturezas de Despesas do Tribunal de Contas do Estado- TCE.

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Essas, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores.

Renovo à Vossas Excelências os meus protestos de elevada estima e consideração.

Schroeder, 21 de março de 2025.  
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2025 – REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 9.817.439,20 (NOVE MILHÕES, OITOCENTOS E DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS).
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2025, no valor de R$ 9.817.439,20 (nove milhões, oitocentos e dezessete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:
	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
	

	
	
	

	02.001

 - CHEFIA DE GABINETE

02.001.6.181.14.2056

 - Manutenção Convênio Polícia Civil

3.3.90.37.00.00.00.00 - 2.752.7005.0752

 - Locação de Mão-de-obra

R$

30.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 - 2.752.7005.0752

 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

R$

60.000,00



	
	
	

	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	

	
	
	

	04.001

 - DIRETORIA DE SAÚDE

04.001.10.302.13.2053

 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

3.3.50.43.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500

 - Subvenções Sociais

R$

4.944.000,00



	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	

	
	
	

	06.003

 - DIRETORIA DE OBRAS

06.003.15.451.4.2034

 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos

3.3.90.30.00.00.00.00 - 2.706.3110.0706

 - Material de Consumo

R$

50.000,00

06.003.15.451.4.1009

 - Construção de Pontes e Passarelas

4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.701.0000.0701

 - Obras e Instalações

R$

4.205.400,96




	07
	 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

	
	

	07.002
 - DIRETORIA DE AGRICULTURA
07.002.20.606.5.2036
 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
95.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Material de Consumo
R$
5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 2.706.3110.0706
 - Material de Consumo
R$
50.000,00


	
	

	09
	 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

	
	

	09.002
 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.8.244.15.2067
 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
3.3.50.43.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Subvenções Sociais
R$
378.038,24



Art. 2º. Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
	Anulação de dotação (Art. 43, � 1º, inciso III da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04.001
	 - DIRETORIA DE SAÚDE

	04.001.10.302.13.2053
	 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	3.3.50.85.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500
	 - CONTRATO DE GESTÃO
	R$
	4.944.000,00

	
	
	
	
	
	

	Anulação de dotação (Art. 43, � 1º, inciso III da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	09
	 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

	09.002
	 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	09.002.8.244.15.2067
	 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade

	3.3.41.43.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Subvenções Sociais
	R$
	378.038,24

	
	
	
	
	
	

	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.6.181.14.2056
	 - Manutenção Convênio Polícia Civil

	3.3.90.37.00.00.00.00 - 2.752.7005.0752
	 - Locação de Mão-de-obra
	R$
	30.000,00


	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.6.181.14.2056
	 - Manutenção Convênio Polícia Civil

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 2.752.7005.0752
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	60.000,00


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	07
	 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

	07.002
	 - DIRETORIA DE AGRICULTURA

	07.002.20.606.5.2036
	 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	95.000,00

	
	
	
	
	
	


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	07
	 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

	07.002
	 - DIRETORIA DE AGRICULTURA

	07.002.20.606.5.2036
	 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Material de Consumo
	R$
	5.000,00

	
	
	
	
	
	

	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	07
	 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

	07.002
	 - DIRETORIA DE AGRICULTURA

	07.002.20.606.5.2036
	 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 2.706.3110.0706
	 - Material de Consumo
	R$
	50.000,00


	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.2034
	 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 2.706.3110.0706
	 - Material de Consumo
	R$
	50.000,00

	
	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.1009
	 - Construção de Pontes e Passarelas

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.701.0000.0701
	 - Obras e Instalações
	R$
	4.205.400,96


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.  

Schroeder, 21 de março de 2025.
JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal 

Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______
Rua Mal. Castelo Branco, 3201 – Cx. Postal 01 – Fone/Fax (47) 3374-6500 – CEP 89275 000 – SCHROEDER – SC

Email: prefeitura@schroeder.sc.gov.br - Site: http://www.schroeder.sc.gov.br
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